
- 	
Mensagem n0024119 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

Temos a horra de submeter à apreciação da Egrégia Câmara 
Municipal o incluso Projeto de Lei r°024I19, .que "Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operção de crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências. 

Trata-se de PrOjeto de Lei destinado a obter autorização legislativa ao 
Exeoutivo Municipal para firmar junto a Caixa Econômica Federal contrato de financiamento 
para execução do Programa Avançar Pró-Transporte, destinados à execução de obras de infra 
estrutura nos Bairros Sagrado Coração de Jesus e São José. 

Assim, como se vê o Projeto em questão é de relevante interesse 
público, merecendo ser apreciado e aprovado em caráter de urgência, como se pede. 

itura Municipal de Cameir zz7 
23 de abril de 2019. 

rv 
;a de Assunção 

Municipal 

Av. AmbrauLLno Leandro Barbosa, 284 - Fone (34) 3454-0200 - Fax (34) 3454-0220 - CEP 38290-000 
CNPJ: 26.042.51510001-48 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Administração 

CARNEIRINHO 
..... .... 

	 . 	
... 	 MINAS GERAIS 

TO DE LEI N°024/19 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal e dá outras providências. 

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

fl junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$1.653.408,70 (um milhão, seiscentos e cinqüenta e 
três mil, quatrocentos e oito reais e setenta centavos), no âmbito do Programa Avançar Pró-Transporte, 
destinados à execução de obras de infra estrutura, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, bem como das resoluções e demais 
normas que tratam da matéria e do mencionado Programa. 

Art. 2° - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a receber e o Executivo 
Municipal autorizado a vincular, como garantia à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a receita oriunda do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 3° - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refefe esta 
Lei deverão ser consignados como receiti no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. 
11, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 10 12000. 

Art. 40 - Os oçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações e ads pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. - 

Art. 50 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 6° - 'Esta Lei entra em vigor na data d&sua :b1jÕaçãÕ  revõgadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n 1 1.477/19.— . • •  

ituraldipal de Carneirinho, 23 de abril de 2019. 

o 

1 de Assunção 
Municipal 

o 

- Av. Ambrautino Leandro Barbosa, 284 - Fone: (34) 3454-0200 - Fax: (34) 3454-0220 - CEP .38290-Õ00 
CNPJ: 26.042.51510001-48 



16107/2018 
	

31 (3624) Carta Consulta 

Protocolo: 3624.2.160712018 

Resumo Carta Consulta 

Protocolo 3624.2.160712018 

Data da Finalização 1610712018 às 13:35:44 

Nome do proponente Prefeitura Municipal de Carneirinho 

Objeto da Proposta Obras de Qualificação Viária do Município de Carneirinho/MG 

Agente Financeiro Caixa Econômica Federal 

Valor da Contrapartida (CP) R$ 48.34278(5,00%) 

Valor do Financiamento (VF) R$ 918.512,65(95,00%) 

Valor do Investimento 1 	 R$ 966.855,43 

Identificação Carta Consulta 

n 
Dados Gerais 

População do Município 10030 

Estimativa da Põpulação Beneficiada pela 
proposta 

10030 

Plano Diretor Não possui 

Legislação que aprovou (vazio) 

Data da Aprovação (Plano Diretor) (vazio) 

Plano de Mobilidade Urbana Não possui Plano de Mobilidade Urbana (informar instrumento equivalente, quando houver) 

Legislação que aprovou o Plano de 
(vazio)  

Mobilidade Urbana 

Data da Aprovação (Plano Mobilidade) (Vazio) 

NÂO POSSUI Equivalente Instrumento 

A proposta é compatível com o Plano de 
Mobilidade Urbana ou Instrumento Não possui Plano de Mobilidade Urbana ou Instrumento equivalente 

equivalente? 

Proponente 

Tipo de Proponente Município 

Nome Prefeitura MunicipaI de Carneirinho 

E-mail conVenioscarneirinho.mg.gov.br  

CNPJ 26.042.51510001-48 

Municíplo/UF Carneirinho/ iG 

CEP 38.290-000 

Telefone (34) 3454-032 

Cargo PREFEITO PIUNICIPAL 

CPF do representante 240.031,406 L30 

Responsável 

Nome ANTONIO CARLOS GONÇALVES 

https:I/apps.cidades.gov.br/seIemobvebIi 
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1610712016, 	 Gi (3624) Carta Consulta 

Telefone (34) 34540-232Í 

E-mail convenios@can4eirinho.mg.gov.br  

CPF 060.616.928-89 

Cargo DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONVNIOS 

Qualificação Viária 

As vias a serem qualificadas possuem 

titularidada e situação fundiária 	Sim 

regularizada? 

Para Implantação da proposta será 

necessária aquisição de terrenos para ajuste 	
Não 

do alinhamento das vias objeto da 

Intervenção? 

Caso afirmativo, ocorrerá: 	- 

Tipo do Pavimento 	1. CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente 

Qual a solução atual para o esgotamento 
Rede de esgotamento sanitário 

sanitário na área objeto da Intervenção? 

A área objeto da Intervenção é atendida por 	
Sim 

rede de abastecimento de água? 

Qual o estágio do projeto básico para a 
Concluído - 

lntervençao proposta? 

Quadro de Ruas Exibindo 1 itens 

"Todos (/selemob/web/index 1[php?r=tab-carta-consulta%2Fform&id=3624&passo9&_toga3048777=aIl) . 

Extensão 	Tipo de 

# 	Nome da Rua 	 Bairro Largura (m) 	Intervenção 

1 	DIVERSOS LOGRADOUROS 	BAIRRO SÃO JOSÉ DISTRITO DE SÃO SEBASTIÃO DO 	Entre 6 e 1157 	Pavimentação 

PÚBLICOS 	 PONTAL 9m 

... 	.. 

Composição de Investimentos 

Item Valor 

Pavimentação Nova . 	 R$ 590.303,51 

Microdrenagem (obrigatório) . 	R$ 203.853,66 

Sinalização Viária (obrigatório) R$ 17.500,88 

Calçadas com acessibilidade (obrigatório) R$ 155.197,38 

TOTAL QUADRO (Parcial) . . 	 R$ 966.855,43 

Obras Complementares para execução da ação financiável(iimitado a 40% do valor de Investimento) 

Item , Valor 

TOTAL QUADRO (Parcial) R$ 0,00 

1ttos://a0os.cidades.pov.br/seIemobwebIindex.oho?r=tab-cartaconsuIta%2Fform&id=3624&passo9  213 



16/07/2018 
	

Gi (3624) Carta Consulta 

- Arquivos 

Exibindo 14 arquivo(s). 

# Tipo Título Desõrição 

Compatibilidade com DECLARAÇÃO QUE ESTA MUNICIPALIDADE 

1 o Piano de Declaração piano mobilidade urbana pdf NÃO POSSUI PLANO DE MOBILIDADE 

Mobilidade Urbana URBANA 

DECLARAÇO QUE ESTA MUNICIPALIDADE 
2 

Compatibilidade com
o Piano Diretor 

- 
Declaração piano diretor.pdf NÃO POSSUI PLANO DIRETOR 

Deslocamentos 
invõiuntários 

. 
Declaração nao ocorrencia de desIoamento.pdf 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

DESLOCAMENTO INVOLUNTÁRIO 

Rede de DECLARAÇÃO QUE A ÁREA A SER 

4 Abastecimento de Declaração abastecimento agua.pdf PAVIMENTADA POSSUI REDE DE 

Água ABASTECIMENTO DE ÁGUA IMPLANTADA 

Rede de DECLARAÇÃO QUE A ÁREA A SER 

5 Esgotamento Declaração esgotamento sanhtario.pdf PAVIMENTADA POSSUI REDE DE 

Sanitário ESGOTAMENTO SANITÁRIO IMPLANTADA 

6 
Relatório de Situação 

MEMORIADECALC PAV BAIRRO SÃO JOSÉ.pdf MEMÓRIA DE CÁLCULO PAVIMENTAÇÃO 
da Proposta - - 	- - 

Relatório de Situação Memoriade_CaIc_SeMços_da_Galeria_Água_PluviaL- MEMÓRIA DE CÁLCULO SERVIÇO DE 

da Proposta _Bairo_São_José.pdf GALERIAS 

8 
Relatório de Situação
da Proposta 

. 
Mem. _

de_CaJc._HIdroIó9ico_GaIerlaTA._PIuv._B._Sao....José.Pdf  

MEMÓRIA DE CÁLCULO SERVIÇOS 
HIDROLÓGICO 

- 
Relatório de Situaçao 

Memorial Descr. - 
Pav. Asf. PassPubl, Sinaliz. e _Rede de Drenagem-  Água Pu v. - - 	- MEMORIAL DESCRITIVO - PAVIMENTAÇÃO 

da Proposta - 	- 	------- 
,Bairro   São José.pdf 

Relatório de Situação 
MEMORIAL TÉCNICOGALERIA BIRRO SÃOJOSÉ.pdf MEMORIA TÉCNICO - GALERIAS 

da Proposta - 	- 	- -  

ii 

 

Relatório de Situação 
ORÇ._PAVIMENTAÇÃO_BAIRRQS)O_JOSÉ (1 ).pdf ORÇAMENTO PAVIMENTAÇÃO 

da Proposta 

12 
Relatório de Situação CRONOGRAMA_Pav._AsfaIto,_MF_arj,_eGaIeria Bairro _São _José 

CRÓNOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
da Proposta (1).pdf 

13 
Relatório de Situação 

PROJETO 01 - SAO JOSE.pdt PROJETO 01 
da Proposta : 

14 
Relatório de Situação 
da Proposta 

PROJETO 02 SAO JOSE pdf PROJETO 02 

https://apps.cidades.gov.br/selemob/web/Êndex.php?r=tab-carta-consult%2Fform&id=3624&passo=9 	 313 



1610712018 GI (3625) Carta Consulta 

Protocolo: 3625.2.160712018 

Resumo Carta Consulta 

Protocolo 36252.160712018 

Data da Finalização 16/07/2018 às 1:18:40 

Nome do proponente Prefeitura Municipal de Carneirinho 

Viária do Município de Carneirinho/MO Objeto da Proposta Obras de Qualificação 

Agente Financeiro Caixa Econômica Federal 

Valor da Contrapartida (CP) R$ 38.67875 (5,00 %) 

Valor do Financiamento (VF) R$ 734.896,05 (95,00 %) 

Valor do Investimento R$ 773.574,80 

Identificação Carta Consulta 

Dados Gerais 

População do Município 10030 

Estimativa da População Beneficiada pela 
10030 

proposta 

Plano Diretor Não possui 

Legislação que aprovou (vazio) 

Data da Aprovação (Plano Diretor) (vazio) 

Plano de Mobilidade Urbana Não possui Plno de Mobilidade Urbana (informar instrumento equivalente, quando houver) 

Legislação que aprovou o Plano de 
vazio 

Mobilidade Urbana 

Data da Aprovação (Plano Mobilidade) (vazio) 

Instrumento Equivalente (vazio) 

A proposta é compatível com o Plano de 

Mobilidade Urbana ou Instrumento Não 	Plano possui de Mobilidade Urbana ou Instrumento equivalente 

equivalente? 

Proponente 

Tipo de Proponente Município 

Nome Prefeitura Municipal de Carneirinho 

E-mail convenios@carneirinho.mg.gov.br  

CNPJ 26.042.51510001-48 

Munlclplo/UF Carneirinho/fvG 

CEP 38.290-000 

Telefone (34) 3454-022 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF do representante 240.031.406-30 

Responsável 

Nome ANTONIO CARLOS GONÇALVES 

113 



1610712018 	 G  (3625) Carta Consulta 

Telefone (34) 34540-232 

E-mail conveniostcameirinho.mg.gov.br  

CPF 060.616.928-89 

Cargo DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONVÉNIOS 

Qualificação Viária 

As vias a serem qualificadas possuem 

titularidado e situação fundiária Sim 

regularizada? 

Para Implantação da proposta será 

necessária aquisição de terrenos para ajuste Não 

do alinhamento das vias objeto da 
intervenção? 

Caso afirmativo, ocorrerá* -  

Tipo de Pavimento 	1. CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente 

Qual a solução atual para o esgotamento  
Rede de esgotamento sanitário 

sanitário na área objeto da intervenção? 

A área objeto da intervenção é atendida por Sim 

rede de abastecimento de água? 

Qual o estágio do projeto básico para a 
Concluído 

intervenção proposta? 

Quadro de Ruas 	 Exibindo 1 itens 

, Todos (/seemob/web/index.php?r=tab-carta-consuua%2Fform&id3625&passq=9&_t0ga3048777a1i) 

Extensão Tipo de 

# Nome da Rua 	 Bairro 	 Largura (m) 	Intervenção 

1 DIVERSOS LOGRADOUROS BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO  DE JESUS NO DISTRITO DE SÃO 	Entre 6 e 1470 	Pavimentação 

PÚBLICOS 	 SEBASTIÃO DO PONTAL 	 9m 

Composição de Investimentos 

Item 	 1 	 Valor 

Pavimentação Nova 	 R$ 480.578,69 

Microdrenagem (obrigatório) 	 R$ 97.939,00 

Sinalização Viária (obrigatório) 	 R$ 19.620,89 

Calçadas com acessibilidade (obrigatório) 	 i 	 R$ 175.436,22 

TOTAL QUADRO (Parcial) 	 R$ 773.574,80 

Obras Complementares para execução da ação financiávei (limitado a: 40% do valor de Investimento) 

Item 	 Valor 

TOTAL QUADRO (Parcial) 	 R$ 0,00 

https:f/apps.cÍdades.gov.br/selemoeb/index.php?r=tabcartaconsuita%2Fform&jd3625&passg 	 213 



1610712018 G1 (3625) Carta Consulta 

Arquivos 

Exibindo 12 arquivo(s). 

# Tipo Título Descrição 

Compatibilidade com o 
DECLARAÇÃO QUE ESTA MUNICIPALIDADE NÃO 

1 Plano de Mobilidade Declaração plano mobilidade urbana .pdf 
POSSUI PLANO DE MOBILIDADE URBANA 

Urbana 

Compatibilidade com o DECLARAÇÃO QUE ESTA MUNICIPALIDADE NÃO 
2 

Plano Diretor 
Declaração plano diretor.pdf 

POSSUI PLANO DIRETOR 

3 
Deslocamentos 

Declaração nao ocorrencla deslocamento.pdf 
DECLARAÇÃO NÃO OCÔRRENCIA DE 

Involuntários DESLOCAMENTOS 

Rede de Abastecimento 
Declaração abastecimento agua.pdf 

DECLARAÇÃO A ÁREA A SER PAVIMENTADA 

de Água POSSUI REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

5 
Rede de Esgotamento 

Declaração esgotamento sanitario.pdf 
DECLARAÇÃO QUE A ÁREA A SER PAVIMENTADA 

Sanitário POSSUI REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

6 
Relatório de Situação da 

RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DA PROPOSTA.pdf RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DA PROPOSTA 
Proposta 

Relatório de Situação da 
Proposta 

MEMORIA DE CALCULO- SAGADO.pdf MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

8 
Relatório de Situação da Memorial Descritivo- 

MEMORIA DESCRITIVO 
Proposta _Pav._Asf.PasPubl,_Sinalizaz Sagrado _Coração.pdf 

9 
Relatório de Situação da 

ORÇ._PÁVIMENTAÇÃQSAGR_CORAÇÃO_JES.pdf PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Proposta 

10 
Relatório de Situação da 

CRONOGRAMA_Pav._Asfalt_Sagrado_Coração_de_Jesus.pdf CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
Proposta 

11 
Relatório de Situação da 

PROJETO 01 - SAGRADO_CORAÇÃO.pdf PROJETO 01 
Proposta - 	- 

12 
Relatório de Situação da 

PROJETO 02_-_SAGRADO_CORAÇÃO.pdf PROJETO 02 
Proposta - 

3/3 



Exercicio 201 
	

Página: 

Cãmará Municipal de Carneirinho 
Estado de Minas Gerais 

Ofício n°:049/2019/GP-PM Proj tos de Lei 023119 e 024119 
Interna 	 00062-0051 1 
Abertura: 23-04-2019 16:26 	Previs 	aíd . 	07-05-2019 16:26 

Protocolado por: MEORGES ALMEIDA 

/ 	
l' Corpo Legislativo 

Exercicio 2019 
	

Federativa do Brasil 
	

Página: 	única 

PARECER JURÍD 

ICIPAL DE CARNFJRJNHO 
PJ 26.042.57210001-27 

Foi encaminhado aestaAssessoria Jurídica, Projeto de Lei n°. 024119, 

de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 

providências". 

O Projeto de Lei está redigido de acordo com os ditames do art. 59, da 

Constituição Federal e as prescrições da Lei Complementar n o . 9511998, 

sendo assim, trata-se de Projeto de Lei Legal e Constitucional. 



!IL 	II ii 
'*% 	•JYP - CNPJ 26.042.57210001-27 

PROJETO DE LEI N.°: 02412019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a 
Caixa Econômica Federal e dá outras providências. 

AUTORIA PODER EXECUTIVO 1 Votação  1 Maioria simples 
Protocolo 23104/2019 1 Analisado pela Assessoria Jurídica em 24/0412019 

Ordem Do Dia Da(S) Reunião(ões) Visto do 	esidte• 
6 a Reunião Extraordinária 24/04/2019 

PRAZOS PARA AS COMISSÕES APRESENTAREM OS PARECERES Art.l00 RI. 

3ntregue à Comissão LJRF em/0R/ ..YE 	Visto do Pres: 
Daniel Rodrigues Marques- PP 

ntregue ao Relator em/j\/ 	Visto do Relator: 
Gerson Ferrari - SI)  

/ista nos termos do § 1° do Art. 101 RI ao Ver.  

ntregue à Comissão OSP emLVOJ-/ 	Visto do Pres: 
Gerson Ferrari - SI)  

ntregue ao Relator em 	Ç// 	Visto do Relator: 
Genomar Tiago de Araújo - MDB  

lista nos termos do § 1° doArt. 101 RI ao Ver.  

ntregue à Comissão F.O. emjjQj/ &2 	Visto do Pres: 
Sirvaldo Socorro de Toledo - DEM  _Ç 

ntregue ao Relator em'1I-///I 	Visto do Relator: 
Ernesto Carneiro Leão Neves Vilela  

/ista nos termos do § 1° do Art. 101 RI ao Ver 

ntregue à Comissão LJRF em 	Visto do Pres: 
Daniel Rodrigues Marques - P1?  

ntregue ao Relator em 	4JI0JJJi g 	Visto do Relator: 
Gerson Ferrari - SI)  

/ista nos termos do § 1° do Art. 101 RI ao Ver  

Vista nos termos do Art. 216 R.I. 	Lesultado da votação. 	guivado ( ) 

)ata 	Tereador Jnaminidade 	( 	) 	Com emenda: 

favor 	( 	) 	________ 

ontra 	( 	) 	Sem emenda 

ejeitado  

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria(d.carneirinho.mg.leg.br — 

Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Site: wwwcarneirinho.rng.leg.br  



A 

CÂMARA ri u i] rv II i N le i :c.i 
42.572/0001-27 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 024/2019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente Ia Comissão, a esta pasta, CONCLUIU: que se trata de 
projeto legal e constitucional. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 24 de Abril de 2019. 

Jt/tW 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissã, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto:  

Em Separado 
Favorável 	Contrário 	Com parecer 

em anexo 

IR M 
Vice-Pres. lFábio Samartino- MDB 
Relator 	IGerson Ferrari - SI)  

Câmara Municipal de Carneirinho, 24 de Abril de 2019. 

APROVADO em 	discussão. 
Por aA/A4d 

Carneirinho-MG, f/YV/20i9. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 160, Jardim Planalto., Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 

Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secrtariacicam,eirinho.mg.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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rOZA1IN A 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

'OeAERIL' 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 02412019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Obras e Serviço 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do 
projeto como se encontra redigido. 

icipal de Carneirinho, 24 de Abril de 2019 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da 	após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Em Separado 
Favorável 	Contrário Com parecer em 

/9 ( 	 anexo 
Presidente Gerson Ferrari — SI)  
Vice-Pres. lSirvaldo Socorro de Toledo — DEM  
Relator IGenomar Tiago de Araújo — MDB Y -7 

Câmara Municipal de Carneirinho, 24 de Abril de 2019 

APROVADO em Ø Øiscussão. 
Por ,y7/VV1 	'cc7C( 

Carneirinho-MG,/c2!f /2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 160 p, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mg.ieg.br — Site: www.carneirinho.mg.leg.br  



A 

CAMARA 
J 26.042.57210001-27 

PARECER PAIA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 024/2019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Finanças e Orçamento. 

CONCLUSÃO: O relator da Confissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do 
projeto como se encontra redigido. 

PARECER DA COMISSÃO 

arneirinho, 24 de Abril de 2019. 

Os membros da Comissãc, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 

Com parecer em 
anexo 

Presidente Sirvaldo S.de Toledo - DÈM  
Vice-Pres. Wagner Alves da Silva  
Relator Ernesto C. L.N.Vilela - PR  

Câmara Municipal de Carneirinho, 24 de Abril de 2019. 

APROVADO em dJJL24 discussão. 
Por zvi 
Carneirinho /2l9. 

PRESIDENTE 
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PARECER P DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 024/2019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, para a Redação Final: Deu forma a 
matéria aprovada segundo a técnica legislativa. 

PARECER DA COMISSÃO 

arneirinho, 24 de Abril de 2019. 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 
Com parecer 

em anexo 
Presidente Daniel Rodrigues Margues-PR  
Vice-Pres. Fábio Samartino- MDII  
Relator Gerson Ferrari - SI)  

Câmara Municipal de Carneirinho, 24 de Abril de 2019 

APROVADO em 	discussão. 
Por ,/c- &' 
Carneirinho-MG,/dí /2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
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DE LEI N° 24/2019 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal e dá outras providências. 

Cássio Rosa deAssunçâo, Prefeito Municipal de Cameirinho, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$1.653.408,70 (um milhão, seiscentos e cinqüenta e 
três mil, quatrocentos e oito reais e setenta centavos), no âmbito do Programa Avançar Pró-Transporte, 
destinados à execução de obras de infra e4trutura, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101 , de 04 de maio de 2000, bem como das resoluções e demais 
normas que tratam da matéria e do meneio nado Programa. 

Art. 2° - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a receber e o Executivo 
Municipal autorizado a vincular, como garantia à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a receita oriunda do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 3° - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 
Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. 
II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101'2000. 

Art. 40  - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações e ao 1 s pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 6° - Esta Léi entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n°1.477/19. 

24 de abril de 2019. 

Raul Vieira Gonzaga 
Presidente 
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